
Câmara Municit)al dç.[391Biliiúna
Estado de São Paulo

PORTARIA N' 008/2021

AFONSO LOPES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipalde

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc... no uso das atribuições que Ihe são conferidas por

lei. e tendo em vista que 02 (dois) funcionários, membros da Comissão, estão em
férias conforme Portarias Ro 085/2020 e 086/2020,

RESOLVE

Art. lo. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a partir da data de 18 de

janeiro de 2021, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Com/suão Esl)eclà/ de
Sinal/cano/a, instituída pela Portaria n' 092/2020.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, afixe-se e publique-se.

Presidência da Câmara Municipal.9 iariúna, 12 de janeiro de

2021

VEREADOR AFiáiáSIÍÍ:Í;llEg'DA sn.VA
PrdBldente

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no quadro de

avisos da portaria da Câmara MtlDiclpal:"'-------
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